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PORTARIA Nº 234, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR MUNICIPAL, 

MILTON JOÃO HESPANHOL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido do servidor municipal Milton João 

Hespanhol, conforme requerimento protocolado nesta Prefeitura 

Municipal sob nº 2020/12/2433, em 08 de dezembro de 2020, 

requerendo exoneração do cargo público de SUPERVISOR DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Cód. 18-CPC, em 

comissão, bem como o parecer da Assessoria Jurídica; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 16 de dezembro 

de 2020, o servidor público municipal MILTON JOÃO 

HESPANHOL, portador da Cédula de Identidade RG nº 

8.090.546-8-SSP/SP e CPF n° 866.452.938-87, do cargo 

público, em comissão, de Supervisor de Assuntos 

Administrativos, Cód. 18-CPC, do Anexo III, da Lei n° 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da 

Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-SP e demais 

alterações posteriores; 

Art. 2º - Em razão da exoneração acima referida, fica declarado 

vago o cargo público, em comissão, mencionado no artigo 

anterior. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as providências pertinentes ao 

cumprimento da presente exoneração. 

 

Art.  4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

São Sebastião da Grama, 09 de dezembro de 2020. 

 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Milton João Hespanhol 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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